


































  
ESTADO DE RONDÔNIA - BRASIL 
PREFEITURA DE CACOAL  
SECRETARIA MUNICIPALDE SAÚDE – SEMUSA 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

 

 

Secretaria Municipal de Saúde – Rua Rui Barbosa, nº 1275 - CEP: 79.964-040 – Cacoal/RO. 
Telefone: 69 3907-4136 

Memorando Nº 012/GAB-FMS/SEMUSA/2023 
Data: 31 de janeiro de 2023 
De: Secretaria Municipal de Saúde 
Para: Secretaria Municipal Planejamento – Coord. de Gestão Orçamentária 
ASSUNTO: Solicitação de Abertura de Crédito Especial por Superávit Financeiro 
 

JUSTIFICATIVA:  

Considerando abertura do exercício financeiro de 2023 e a necessidade em dar continuidade 

nas ações desenvolvidas pela Secretaria Municipal de Saúde;  

Considerando a Declaração de Superávit Financeiro oriundo de recurso estadual, bem como 

recurso próprio, oriundo de contrapartida e rendimentos financeiros, vinculado as contas correntes n° 

66.486-3, 66.485-5, 66.483-9, 65.993-2, 69.389-8, Agência 1179, Banco do Brasil; 

Considerando a necessidade em criar a despesa 4.4.90.52.00.00 – Equipamentos e Material 

Permanente – para possibilitar a formalização de processo para a aquisição os equipamentos e materiais 

permanentes; 

Considerando a necessidade de suplementação orçamentária na ação 1.046 – 
IMPLEMENTAÇÃO DA ESTRUTURA DO SERVIÇO DE SAÚDE – BLATB e na ação 1.048 – 
ESTRUTURAÇÃO DE UNIDADES DE ATENÇÃO ESPECIALIZADA EM SAÚDE – BLMAC 

para manutenção das atividades desenvolvidas pela Atenção Básica em Saúde e Rede Hospitalar; 

Considerando o recebimento de repasse de Parceria entre o Governo do Estado Rondônia e a 

Prefeitura Municipal de Cacoal por meio do repasse fundo a fundo, onde a Secretaria Estadual de Saúde 

disponibiliza o valor de R$ 53.000,00 (cinquenta e três mil reais) ao Município de Cacoal – RO para a 

aquisição de um Veículo Hatch, para a UBS Edmur José Marchioli; 

Considerando o recebimento de repasse de Parceria entre o Governo do Estado Rondônia e a 

Prefeitura Municipal de Cacoal por meio do repasse fundo a fundo, onde a Secretaria Estadual de Saúde 

disponibiliza o valor de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) ao Município de Cacoal – RO para a 

aquisição de dois Veículos, para a Atenção Básica em Saúde; 

Considerando o recebimento de repasse de Parceria entre o Governo do Estado Rondônia e a 

Prefeitura Municipal de Cacoal por meio do repasse fundo a fundo, onde a Secretaria Estadual de Saúde 

disponibiliza o valor de R$ 350.000,00 (trezentos e cinquenta mil reais) ao Município de Cacoal – RO 

para a aquisição de uma UTI Neonatal, para Rede Hospitalar; 

Considerando o recebimento de repasse de Parceria entre o Governo do Estado Rondônia e a 

Prefeitura Municipal de Cacoal por meio do repasse fundo a fundo, onde a Secretaria Estadual de Saúde 

disponibiliza o valor de R$ 248.201,12 (duzentos e quarenta e oito mil, duzentos e um reais e doze 

centavos) ao Município de Cacoal – RO para compra de uma Ambulância Classe A, para Rede 

Hospitalar; 
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Secretaria Municipal de Saúde – Rua Rui Barbosa, nº 1275 - CEP: 79.964-040 – Cacoal/RO. 
Telefone: 69 3907-4136 

Considerando o recebimento de repasse de Parceria entre o Governo do Estado Rondônia e a 

Prefeitura Municipal de Cacoal por meio do repasse fundo a fundo, onde a Secretaria Estadual de Saúde 

disponibiliza o valor de R$ 700.000,00 (setecentos mil reais) ao Município de Cacoal – RO para compra 

de equipamentos e materiais permanentes para rede hospitalar; 

Considerando a Portaria nº 4471/2021, anexa, que regulamenta sobre as transferências 

financeiras do Fundo Estadual de Saúde aos Fundos Municipais de Saúde e dispõe quando o objeto a ser 

executado se referir a Equipamentos, Insumos, Medicamentos, Prestação de Serviços, Veículos e Obras, 

com recursos provenientes de emendas parlamentares; 

Considerando a Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre as condições para a 

promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização e o funcionamento dos serviços 

correspondentes e dá outras providências; 

Considerando a necessidade de implementar ações com vistas ao fortalecimento aos serviços 

do Hospital Municipal Materno Infantil - HMMI, CNES n° 2496046, Pronto Atendimento Municipal – 

PAM, CNES n° 2891425, e Unidades Básicas de Saúde, as quais oportunizam reestruturação e melhoria 

dos trabalhos realizados, garantindo conforto e segurança à população usuária do Sistema Único de 

Saúde – SUS, durante a assistência à saúde, bem como a finalidade em equipar a Atenção Básica em 

Saúde e Rede Hospitalar com veículos que proporcionará o efetivo desenvolvimento da 

Secretária Municipal de Saúde na realização dos trabalhos de forma mais ágil e eficiente. 

Considerando Declaração de Superávit Financeiro das contas correntes supramencionadas; 

Considerando o grau de importância do tema abordado, solicitamos URGÊNCIA na 

tramitação processual. E diante dos fatos expostos, solicitamos a gentileza em providenciar Projeto de 

Lei para abertura de Crédito Adicional Especial, via SUPERÁVIT FINANCEIRO, ao orçamento 

vigente, bem como inclusão no PPA, LDO e LOA conforme art. 41, 42 e 43, da Lei 4.320/64, e art. 7º § 

1º, da Lei nº. 5.148/PMC/2022, no valor de R$ 1.743.414,08 (um milhão, setecentos e quarenta e três 

mil, quatrocentos e catorze reais e oito centavos), para atender ao Fundo Municipal de Saúde: 

A B 

A CRIAR A REDUZIR/VINCULAR 
Fic
ha Cód. Especificação Valor (R$) Fich

a Cód. Especificação Valor (R$) 

13.001 
10.301.0029.1.046 

IMPLEMENTAÇÃO DA ESTRUTURA DO 
SERVIÇO DE SAÚDE - BLATB 

 
Para Cobertura do referido crédito será utilizado 
recurso proveniente de Superávit Financeiro 
apurado no exercício de 2022, no valor de R$ 
68.644,88 (sessenta e oito mil, seiscentos e 
quarenta e quatro reais e oitenta e oito 
centavos), vinculados a conta corrente 

2.621.0000 SUS Estadual – Exercícios Anteriores 

 4.4.90.52.00 Equipamentos e Material 
Permanente R$ 269.201,19 

2.500.0200 Recursos de Impostos – ASPS 15% - Exercícios 
Anteriores 
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 4.4.90.52.00 Equipamentos e Material 
Permanente R$ 38.388,00 

66.486-3, agência1179, Banco do Brasil. Em 
conformidade com o disposto no art. 3, § 1º 
Inciso I da Lei 4.320/64. 
 
Para Cobertura do referido crédito será utilizado 
recurso proveniente de Superávit Financeiro 
apurado no exercício de 2022, no valor de R$ 
238.944,31 (duzentos e trinta e oito mil, 
novecentos e quarenta e quatro reais e 
trinta e um centavos), vinculados a conta 
corrente 66.485-3, agência 1179, Banco do 
Brasil. Em conformidade com o disposto no 
art. 3, § 1º Inciso I da Lei 4.320/64. 
 
  

13.001 
10.302.0029.1.048 

ESTRUTURAÇÃO DE UNIDADES DE 
ATENÇÃO ESPECIALIZADA EM SAÚDE - 

BLMAC 

Para Cobertura do referido crédito será utilizado 
recurso proveniente de Superávit Financeiro 
apurado no exercício de 2022, no valor de R$ 
412.154,60 (quatrocentos e doze mil, cento 
e cinquenta e quatro reais e sessenta 
centavos), vinculados a conta corrente 
66.483-9, agência 1179, Banco do Brasil. Em 
conformidade com o disposto no art. 3, § 1º 
Inciso I da Lei 4.320/64. 
 
Para Cobertura do referido crédito será utilizado 
recurso proveniente de Superávit Financeiro 
apurado no exercício de 2022, no valor de R$ 
323.670,29 (trezentos e vinte e três mil, 
seiscentos e setenta reais e vinte e nove 
centavos), vinculados a conta corrente 
66.483-9, agência 1179, Banco do Brasil. Em 
conformidade com o disposto no art. 3, § 1º 
Inciso I da Lei 4.320/64. 
 
Para Cobertura do referido crédito será utilizado 
recurso proveniente de Superávit Financeiro 
apurado no exercício de 2022, no valor de R$ 
700.000,00 (setecentos mil reais), vinculado a 
C/C 69.389-8, agência 1179-7, Banco do Brasil. 
Em conformidade com o disposto no art. 3, § 
1º Inciso I da Lei 4.320/64. 
 
 

2.621.0000 SUS Estadual – Exercícios Anteriores 

 4.4.90.52.00 Equipamentos e Material 
Permanente R$ 1.334.510,68 

2.500.0200 Recursos de Impostos – ASPS 15% - Exercícios 
Anteriores 

 4.4.90.52.00 Equipamentos e Material 
Permanente R$ 101.314,21 

TOTAL R$ 1.743.414,08 
 

Para cobertura do referido crédito será utilizado recursos provenientes de Superávit 

Financeiro conforme especificado na coluna B, de acordo com o disposto no art. 43, § 1º inciso 

I da Lei 4.320/64. 

Atenciosamente,  

Sara Lopes da Silva Rocha Lima 
Gestora do Fundo Municipal de Saúde 

Decreto n. 8.818/PMC/2022 
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